
João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022    *    n° 1827    *    Pág. 001/020

SEMANÁRIO OFICIAL
SEAD



Pág. 002/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

SEMANÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  -

semanariojp@gmail.com

Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Diego Tavares de Albuquerque

Margareth de Fátima Formiga M. Diniz

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de Albuquerque

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 003/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



Pág. 004/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 005/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



Pág. 006/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 007/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



Pág. 008/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

SMS



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 009/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

SEREM



Pág. 010/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 011/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



Pág. 012/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

SEMAM



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 013/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

IPM



Pág. 014/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1827    *    Pág. 015/020João Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

EMLUR



Pág. 016/020    *    n° 1827    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2022

PORTARIA Nº 014/2022

Designação de Fiscal de

Contratos Administrativos

Interino.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA, DIRETOR EXECUTIVO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº

7.852/95, o Decreto nº 2.897 de 02 de outubro de 1995, a Lei Municipal nº 10.429/2005, a

Lei Municipal no 14.129/2021 e modificações posteriores. Ainda, considerando o

afastamento de Vitor Mendes de Araújo da função de Fiscal de Contrato da Funjope,

durante o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2022, em razão de designação

interina como Assistente de Gabinete desta fundação.

RESOLVE:

FUNJOPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

PORTARIA Nº 013/2022

Designação de Assistente de

Gabinete Interino.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA, DIRETOR EXECUTIVO da Fundação

Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 7.852/95, o

Decreto nº 2.897 de 02 de outubro de 1995, a Lei Municipal nº 10.429/2005, a Lei Municipal no

14.129/2021 e modificações posteriores. Ainda, considerando o afastamento de Jonathan Dias

de Lacerda Nascimento de Assistente de Gabinete da Funjope, durante o período de 01 de

fevereiro a 02 de março de 2022, em razão de designação interina da Chefia da Divisão de

Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar VITOR MENDES DE ARAÚJO, ASSESSOR DE CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, para responder

interinamente como ASSISTENTE DE GABINETE, entre o período de 01 de fevereiro a 02 de

março de 2022.

Art. 2º - Pela acumulação das funções descritas no artigo anterior, decorrerá

ao designado o direito ao percebimento do subsídio de ASSISTENTE DE GABINETE DA FUNJOPE.

Art. 3º - Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de fevereiro de 2022.

Cumpra-se e publique.

João Pessoa-PB, em 03 de fevereiro de 2022.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA

DIRETOR EXECUTIVO

FUNJOPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA

Art. 1º - Designar ANDRÉA ILEANA BARRETO NOGUEIRA, ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, para responder

interinamente como FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, entre o período de 01 de

fevereiro a 02 de março de 2022.

Art. 2º - Pela acumulação das Atribuições descritas no artigo anterior,

decorrerá a designada o direito ao percebimento do subsídio de FISCAL DE CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA FUNJOPE.

Art. 3º - Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de fevereiro de 2022.

Cumpra-se e publique.

João Pessoa-PB, em 03 de fevereiro de 2022.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA

DIRETOR EXECUTIVO

FUNJOPE

EXTRATOEstado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa
Secretaria de Administração – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº: 06-001/2022.

Processo: 2021/050613– SEMUSB

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 016/2021 referente ao Pregão
Eletrônico nº 04-203/2020 da da Secretaria de Estado da Administração- SEAD/PB.
Objeto: Serviço de Manutenção de Transceptores de Rádio para atender a Secretaria de
Segurança Urbana e Cidadania- SEMUSB
Partes: Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania- SEMUSB e a empresa MOTOROLA
SOLUTIONS LTDA.
Signatários: Sr. João Almeida de Carvalho Júnior, pela Secretaria de Segurança Urbana e
Cidadania- SEMUSB e o Sr. Alexandre Blois do Amaral Barbosa pela empresa MOTOROLA
SOLUTIONS LTDA.
Recursos Financeiros:
-29.101.06.122.5001.292646– FR 1.5.00 –Elemento de despesa: 33.90.39

Valor Mensal: R$ 18.770,40 (dezoito mil, setecentos e setenta reais e quarenta
centavos)
Valor Total (60 meses): R$ 1.126.224,00 (um milhão, cento e vinte e seis mil, duzentos
e vinte e quatro reais)

João Pessoa, 04 de fevereiro de 2022.

Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022

Referência:
? Pregão Eletrônico-SRP nº 002/2021;

? Ata de Registro de Preços nº 010/2021;

? Processo Licitatório nº 2021/2020/050418; e

? Memorando-Semob/JP nº 4.847/2022.

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº
09.154.915/0001-26 (Contratante) e RAVD COMÉRCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ nº 27.136.199/0001-36 (Contratada).

Objeto:
Aquisição de fardamento a serem utilizados pelos Agentes de Mobilidade Urbana –
Semob/JP, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência e Ata de
Registro de Preços nº 010/2021.

Valor:
O Valor Global do contrato é de R$ 2.892,82 (dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e
oitenta e dois centavos).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n.
71.202.26.782.5020.592049.33.90.30.

Vigência:
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conforme fixado no Termo de
Referência, com início na data de 01/02/2022 e encerramento em 31/12/2022,
podendo ser prorrogado, após análise de conveniência e oportunidade da
Administração, com fulcro no art. 57, IV, da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

GEORGE VENTURA MORAIS

Superintendente – Semob/JP
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022

Referência:
? Pregão Eletrônico-SRP nº 002/2021;

? Ata de Registro de Preços nº 008/2021;

? Processo Licitatório nº 2021/2020/050418; e

? Memorando-Semob/JP nº 4.847/2022.

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ
nº 09.154.915/0001-26 (Contratante) e R.L COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI
UTILIDADES LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 22.226.670/0001-63 (Contratada).

Objeto:
Aquisição de fardamento a serem utilizados pelos Agentes de Mobilidade Urbana –
Semob/JP, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência e Ata
de Registro de Preços nº 008/2021.

Valor:
O Valor Global do contrato é de R$ 119.590,44 (cento e dezenove mil, quinhentos e
noventa reais e quarenta e quatro centavos).

Dotação:
As despesas correrão por conta da classificação orçamentária n.
71.202.26.782.5020.592049.33.90.30.

Vigência:
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conforme fixado no
Termo de Referência, com início na data de 01/02/2022 e encerramento em
31/12/2022, podendo ser prorrogado, após análise de conveniência e oportunidade
da Administração, com fulcro no art. 57, IV, da Lei 8.666/93.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2022.

GEORGE VENTURA MORAIS

Superintendente – Semob/JP

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGACAÇÃO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/13841
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

CHAVE CGM: EVPZ-OVRC-8YX3-W4LD

O Pregoeiro Oficial da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, no uso
de suas atribuições, com fundamento no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,
ADJUDICA o presente procedimento que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO,
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS E PEÇAS
DE REPOSIÇÃO, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE CAPINAGEM REALIZADO
PELA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS, ora licitado em favor das empresas GESSICA ZARZEKA OLIVO, CNPJ:
97.541.831/0001-02, com os itens 1 e 2, no valor global de R$ 32.983,94 (trinta e dois mil
novecentos e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos), a empresa MARIA TELMA
BRITO DOS SANTOS, CNPJ: 37.087.255/0001-43, com os itens 6,10,11,12,15 e 16, no valor
global de R$ 16.901,50 (dezesseis mil novecentos e um reais e cinquenta centavos), e a
empresa MCA ASSESSORIA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ:
42.519.684/0001-82 com os itens 3,5,7,8 e 9, no valor global de R$ 4.894,00 (quatro mil
oitocentos e noventa e quatro reais) restando os itens 13,14,17 e 18 desertos. Sendo assim,
fica registrado que o valor global desta licitação é de R$ 54.779,44 (cinquenta e quatro mil
setecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/13841
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

CHAVE CGM: EVPZ-OVRC-8YX3-W4LD

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do
artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o presente
procedimento que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO, CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA
ATENDER AOS SERVIÇOS DE CAPINAGEM REALIZADO PELA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, ora licitado em favor
das empresas GESSICA ZARZEKA OLIVO, CNPJ: 97.541.831/0001-02, com os itens 1 e 2,
no valor global de R$ 32.983,94 (trinta e dois mil novecentos e oitenta e três reais e noventa e
quatro centavos), a empresa MARIA TELMA BRITO DOS SANTOS, CNPJ:
37.087.255/0001-43, com os itens 6,10,11,12,15 e 16, no valor global de R$ 16.901,50
(dezesseis mil novecentos e um reais e cinquenta centavos), e a empresa MCA
ASSESSORIA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 42.519.684/0001-82 com os
itens 3,5,7,8 e 9, no valor global R$ 4.894,00 (quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais)
restando os itens 13,14,17 e 18 desertos. Sendo assim, fica registrado que o valor global desta
licitação é de R$ 54.779,44 (cinquenta e quatro mil setecentos e setenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos).

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2022
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/10002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

CHAVE CGM: 7SHS-FR0G-OJI5-ZXAH

O Pregoeiro Oficial da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, no uso
de suas atribuições, com fundamento no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,
ADJUDICA o presente procedimento que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –
EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E
SEUS ANEXOS, ora licitado em favor das empresas PABLO LUIS MARTINS – ME, CNPJ:
09.138.326/0001-54, com o item 12, no valor global de R$ 1.159,00 (um mil cento e
cinquenta e nove reais), a empresa JSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ:
28.302.534/0001-91, com os itens 6 e 13, no valor global de R$ 21.783,00 (vinte e um mil
setecentos e oitenta e três reais), a empresa DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA, CNPJ:
07.190.090/0001-70, com os itens 1,5,10 e 11, no valor global de R$ 19.339,00 (dezenove mil
trezentos e trinta e nove reais), a empresa A J ALVES DIAS – ME, CNPJ: 38.320.250/0001-
81 com os itens 3,7 e 8, no valor global de R$ 10.910,00 (dez mil novecentos e dez reais), e a
empresa VALOR SUPRIMENTOS COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI
CNPJ: 70.066.840/0001-32 com o item 4, no valor global R$ 1.760,00 (um mil setecentos e
sessenta reais), restando os itens 2 e 9 fracassados em razão do valor. Sendo assim, fica
registrado que o valor global desta licitação é de R$ 54.951,00 (cinquenta e quatro mil
novecentos e cinqüenta e um reais).

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/10002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

CHAVE CGM: 7SHS-FR0G-OJI5-ZXAH

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do
artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o presente
procedimento que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –
EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E
SEUS ANEXOS, ora licitado em favor das empresas PABLO LUIS MARTINS – ME, CNPJ:
09.138.326/0001-54, com o item 12, no valor global de R$ 1.159,00 (um mil cento e
cinquenta e nove reais), a empresa JSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ:
28.302.534/0001-91, com os itens 6 e 13, no valor global de R$ 21.783,00 (vinte e um mil
setecentos e oitenta e três reais), a empresa DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA, CNPJ:
07.190.090/0001-70, com os itens 1,5,10 e 11, no valor global de R$ 19.339,00 (dezenove mil
trezentos e trinta e nove reais), a empresa A J ALVES DIAS – ME, CNPJ: 38.320.250/0001-
81 com os itens 3,7 e 8, no valor global de R$ 10.910,00 (dez mil novecentos e dez reais), e a
empresa VALOR SUPRIMENTOS COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI
CNPJ: 70.066.840/0001-32 com o item 4, no valor global R$ 1.760,00 (um mil setecentos e
sessenta reais), restando os itens 2 e 9 fracassados em razão do valor. Sendo assim, fica
registrado que o valor global desta licitação é de R$ 54.951,00 (cinquenta e quatro mil
novecentos e cinqüenta e um reais).

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2022


